
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 742/81 (Reautuado em 31.05.82) 

INTERESSADO: IVAN CRUZ RODRIGUES 

ASSUNTO : Contrato do interessado para lecionar a disciplina 

Matemática II (Aplicada à Economia e à Administração) 

na FCEA de Osasco 

RELATOR : Consº Eurípedes Malavolta 

1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas 

de Osasco submete à aprovação do Conselho Estadual de Educação o 

nome de Ivan Cruz Rodrigues para, como Professor Colaborador, le

cionar a disciplina Matemática Aplicada II (Aplicada à Economia 

e à Administração) no 2º ano do curso básico. 

O interessado ministrará 8 horas-aula semanais, 

juntamente com o Sr. Scipione Di Pierro Netto, professor aprova

do da disciplina. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. O Parecer CEE nº 1320/81 foi contrário à indi

cação do interessado para lecionar Matemática Aplicada à Empresa. 

2.2. Motivo: o interessado tem boa formação matemá

tica, faltando-lhe a empresarial. 

2.3. Perdura a situação, motivo pelo qual o solici

tado não pode ser atendido, embora a figura do "professor cola

borador" conste no Regimento da Faculdade. 

3.- CONCLUSÃO: 

Contrária à indicação do Sr. Ivan Cruz Rodrigues pa

ra lecionar Matemática II na Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Osasco, por não atender ao exigido na Delibe-

ração CEE nº 5/80. 

São Paulo, 28 de julho de 1.982 

a) Consº Eurípedes Malavolta - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Paulo de Toledo Artigas e 
Roberto Vicente Calheiros. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 11.08.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 

PROCESSO CEE Nº 0742/81 PARECER CEE Nº 1276/82 fls.02 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Tercerio Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de agosto de 1.982. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


